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MI N ISTÉ R 10 DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N 2 10768-024.038/88-00

Sessão de  08 de  junho 	 de 1989	 ACORDÃO N2-201-65_368

Recurso N2 	81.224

Recorrente	 CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE

Recorrid a	 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO IAA-MG

CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL DO IAA. Importâncias levanta-
das à vista da escrita da empresa fiscalizada.Devido o
recolhimento, acrescido de multa de 100%, uma vez con-
figurada a reincidência, além de juros de mora e corre-
ção monetária, conforme comanda a legislação específi-
ca. Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutido os presentes autos de re-

curso interposto por CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse-

lho de contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso.

Sala d. SesOes, em 08 de junho de 1989

O BA BOSA •ROBE 'O 	 TRO - PRESIDENTE

•	

16
i W-06,	 ê

RLOS ', A RDO CA°U • :TOS - RELATOR

/	 /	 .....,--..........,
IRAN DE LIMA-PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 09 NOV 1990

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros,LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, MÁRIO DE ALMEIDA
DITIMAR SOUSA BRITTO, WREMYR SCLIAR e WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA.
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MINISTÉRIO -DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N I2 10768-024.038/88-00

Recurso N.Q:	 81.224

Acordão	 201- 65.368

Recorrente:	 CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE

RELATÓRIO

Trata-se de notificação para cobrança da contribuição do

IAA e seu adicional incidentes na saída de açúcar conforme especifi-

cou o termo de notificação de fls. 02 e o demonstrativo de fls.03

Seguiu-se a decisão de primeiro grau (fls.04 ), que jul-

gou procedente a exigência com os seguintes fundamentos: leio.

Inconformada a recorrente apresenta razões de recurso às

fls.08/10 , onde insurge-se, em síntese, contra o agravamento da mul-

ta para o percentual de 100% (cem por cento).

Às fls.	 , consta certidão de dívida ativa expedida

contra a recorrente.

É o relatório.

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTO.L1

Sr.Presidente. A matéria em litígio tem precedente es-

pecífico no qual. figurou como parte a recorrente. Refiro-me,no par

ticular, ao Recurso nQ 80.534, relatado pela eminente Conselheira

Selma Santos Salomão Wolszczak, que; ensejouo Acórdão no 	

201-65.066.

Naquela oportunidade, a douta conselheira assinalou em

seu voto:

"Não vejo fundamento legal que permita a este Cole

legiado sustar o andamento do processo ate que as par -

tes se componham em acordo. Na verdade, o julgamento do

litígio não impede ã composição entre as partes.

No mérito, entendo que não assiste razão ã recor-

rente.

Com efeito, não encontro nas razões de defesa qual

quer elemento capaz de afastar a aplicação da multa ,

dos juros ou da correção monetária.

A empresa não nega que deixou de recolher a con -

tribuição e o adicional exigidos.

A lei prevê esse fato como infração apenada com

multa de 100% desde que configurada a reincidência(art.

6Q,	 2Q do D.L. nQ 308/67), presente no caso, confor-

me se vê do documento constante a fls. 08, ã vista da

definição posta na Resolução IAA n c.2 2005/68, art. 12,pa

rãgrafo único..

A correção monetária dos débitos desta natureza não

pagos no vencimento é, igualmente, determinada pela lei

(Decreto-Lei nQ 308/67, artigo II, Decreto-Lei no 	

2.323/87, art. 1Q e Decreto-Lei nQ 2.471, art. 10, 	

"caput").

Por fim,os juros de mora são devidos, na hipótese,

0-/segue-
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por força do que dispõem a Lei nQ 5.421/68, art. 2Q
o Decreto-Lei nQ 2.323/87, art. 16, o Decreto-Lei nc)•
2.331/87, bem como o Decreto-Lei n(.2 2.471/88, art. 1Q
inciso I e .5 1(2.

Este Conselho não tem competência para excluir
a exigência desses acréscimos uma vez que está ads -
trito aos ditames da legislação que rege a espécie.

Não se configura no caso qualquer das hipóte-
ses previstas no artigo 100 do CTN, para exclusão de
juros,multa e correção monetária e, de resto, conside
rando-se que a contribuição de que se trata e respec-
tivo adicional não constituem tributo, não seria ade-
quadaaraplicaç-ão 'id.è normas do Código Tributário Nacio
nal.

De resto, não vejo presentes Quaisquer circuns-
tâncias que justifiquem a proposta de rele"\*Tação	 da
pena por eqüidade.

Com essas considerações nego provimento ao re-
curso".

Por estar de acordo com as razões acima transcritas,

e adotando-as como fundamento de meu voto, nego provimento ao re-

curso.

Sala das Sess3e , - 08 de ju ho de 1989

411 Ao"O-	 rnzf'z-
CARLOS ED ARDO , PU o Bá\STOS
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